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PORTARIA N" 647/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR MARCOS ROGÉRIO
RODRIGUES. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã -

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) 0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°.
b) o atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 17 de abril de 2024 01 de maio de

2024, 15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, ao Servidor
MARCOS ROGÉRIO RODRIGUES, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade
RG 11° 4.990.967-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 924.727.969-00, residente e

domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal,

aprovado em Concurso Público, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
(MASCULINO), nomeado através da Portaria n° 141/2012 de 02 de março de 2012, lotado na
Secretaria de Infraestrutura Rural.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de abril de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 18 de abril de 2024.
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I - Conceder, a partir de 03 de abril de 2024 a 04 de abril de 2024, 02
(dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora SUELY MACHADO MOREIRA, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.463.121-9 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 685.357.249-15, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - BAIRRO IPIRANGA, nomeada

através da Portaria n°. 197/2015, de 16 de março de 2015, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

domiciliada nesta cidade e comarca de Iporíl, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO.
nomeada através da Portaria n“. 1746/2022 de 16 de dezembro de

2022, lotada na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de abril de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de abril de 2024.

Iporã-(PR), 18 de abril de 2024.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
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Iporâ-(PR), 18 de abril de 2024.
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DECRETO N® 042/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã  - Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: HOMOLOGA O .lUIGAMENTO PROFERIDO PELA

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTA
APRESENTADA A DISPENSA SEM DISPUTA N° 009/2024-0 disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

0 atestado Médico; PMI.

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 17 de abril de 2024 01 de maio de 2024, 15
(quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA.

Servidor MARCOS ROGÉRIO RODRIGUES, brasileiro,

solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.990.967-5 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 924.727.969-00, residente e
domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, no cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS tMASCULINOl.

nomeado através da Portaria n° 141/2012 de 02 de março de 2012,
lotado na Secretaria de Infraestrutura Rural.

ao Art. 1®. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada na Dispensa por Limite
n° 009/2024, objetivando Prestação de serviço de Prestação de
serviços padrão elétrico, incluindo o fornecimento de todas as peças e
materiais necessários, instalado no local do município, nos termos da
ata anexada no referido processo:

Valor Total ● RSFORNECEDOR
RS 24.792,98PRO AGRÍCOLA IPORA LTDA

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de abril de 2024.
Art. 2®. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário.Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se. Iporã/PR, 18 de Abril de 2024.
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CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE
SOCIAL DO FUNDEB - CACS FUNDEBCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A

SERVIDORA SUELY MACHADO MOREIRA. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

RESOLUÇÃO N® 01/2024

SÚMULA: APROVA A SUBVENÇÃO PARA A ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS PARA A

CONSTRUÇÃO DE SALAS DE AULA

O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB -
CACS FUNDEB, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:
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